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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJ n°37.465.002/0001-66 

PORTARIA N° 348/2022 

  DE 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 

SERVIDOR ABNER FERNANDO SOUSA DE 

OLIVEIRA PARA EXERCER A FUNÇÃO 

DE VISTORIADOR E ATENDENTE DA 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NO 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA-MT. 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, visando atender as exigências 

estabelecidas no Termo de Cooperação Técnica a ser firmado com o 

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso – DETRAN/MT, 

com intuito de implantar o programa da Agência Municipal de 

Trânsito, 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

Art. 1° - Designar o Servidor ABNER FERNANDO SOUSA DE OLIVEIRA, 

portador da cédula de identidade nº. 2401012-0 SSP/MT, e 

inscrito no CPF nº. 073.455.831-71, para exercer a função de 

Vistoriador e atendente da Agência Municipal de Trânsito no 

Município de Querência-MT, a partir do dia 02 de maio de 2022. 

 

 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, em 02 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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